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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº  418 /2026 
Indica a contratação ou ampliação do número de 
médicos especialistas nas áreas de Endocrinologia e 
Dermatologia na rede municipal de saúde. 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, este vereador foi procurado por diversos pacientes que 

relataram dificuldades em conseguir consultas com médicos endocrinologistas e 

dermatologistas na rede pública de saúde do município. 

Considerando que, segundo os relatos, atualmente há apenas um profissional 

atendendo em cada uma dessas especialidades, o que tem gerado grande demanda 

reprimida e dificuldades para o agendamento de consultas, resultando em longas filas 

de espera e atraso no acompanhamento de pacientes que necessitam de atendimento 

especializado. 

Considerando que, a Endocrinologia é uma especialidade fundamental para o 

acompanhamento de doenças como diabetes, distúrbios hormonais, obesidade e 

problemas da tireoide, condições que exigem acompanhamento médico regular. 

Considerando que, dessa mesma forma, a Dermatologia é importante não 

apenas para o tratamento de doenças de pele, mas também para o diagnóstico precoce 

de condições que podem representar riscos à saúde, como infecções, alergias e até 

câncer de pele. 

Considerando que, a insuficiência de profissionais nessas áreas acaba 

dificultando o acesso da população ao atendimento especializado, comprometendo o 

diagnóstico precoce, o tratamento adequado e a qualidade de vida dos pacientes. 

Considerando que, diante desse cenário, torna-se necessária a adoção de 

medidas por parte da Secretaria Municipal de Saúde para ampliar o número de 

profissionais nessas especialidades, seja por meio de contratação direta, ampliação da 

carga de atendimento ou credenciamento de novos especialistas. 

Considerando que, a presente indicação busca atender a uma demanda legítima 
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da população e contribuir para o fortalecimento da rede municipal de saúde, garantindo 

mais acesso, agilidade e qualidade no atendimento médico especializado. 

Considerando que, diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo 

para a adoção das providências necessárias. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores 
competentes, a adoção de providências para viabilizar a contratação ou ampliação do 
número de médicos especialistas nas áreas de Endocrinologia e Dermatologia na rede 
municipal de saúde, com o objetivo de ampliar o acesso da população a essas 
especialidades médicas. 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 


